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EMENDA MODIFICATIVA À LEI ORGÂNICA 020/2024 

DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

 

 

SÚMULA: Modifica a Redação do Inc. I do §2º  do Art. 15 da Lei Orgânica do Município de Tibagi, na 
forma que especifica: 

                                              
 

O Presidente da Câmara Municipal de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, faz saber que o Soberano Plenário da Câmara 
Municipal aprovou, e eu promulgo a seguinte: 
 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA: 
 

Art. 1º - O Art. 15, §2º, Inc. I da Lei Orgânica do Município de Tibagi – Estado do Paraná, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“ Art. 15......... 
 §2................... 
 Inc. I – entre 15.000 (quinze mil) habitantes até 30.000 (trinta mil) habitantes, o número total de vereadores 

será de 11 (onze).” 
 

Art. 2º - A Mesa Executiva Diretora da Câmara Municipal de Tibagi, baixará atos complementares necessários a execução desta 
Resolução. 
 

Art. 3º  - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

                          JUSTIFICATIVA 
 
             

A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal visa alterar o número máximo de Vereadores, adequando a Lei Orgânica 

aos limites estipulados no art. 29, inciso IV, da Constituição Federal, através da Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009  que define a 

proporcionalidade entre número de vereadores e número de habitantes. 

O aumento do número de vereadores não resultará em maiores gastos aos cofres públicos, uma vez que o as despesas do Poder 

Legislativo são efetuadas com o duodécimo do orçamento municipal (parcela fixa do orçamento, segundo dispõe a Constituição Federal). Ou seja, não 

haverá aumento de repasses, mas, o acréscimo de legisladores resultará em maior representatividade da população, o que amplia o caráter 

democrático das discussões no Parlamento Municipal. 

 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL,  em 02 de Dezembro de 2024. 
 
 

João Paulo Ribas     Gilson Roberto dos Santos Lima 
                                                            Presidente                                                           1º Secretário 

 
 

Giuliana de Moura Silva    Eduardo Torres de Oliveira 
                                                               Vice-Presidente        2º Secretário 

 
 
 

 

EMENDA MODIFICATIVA À LEI ORGÂNICA 021/2024 

DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

 

 

SÚMULA: Modifica a Redação do caput do do Art. 24 da Lei Orgânica do Município de Tibagi, na 
forma que especifica: 

                                              
 

O Presidente da Câmara Municipal de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, faz saber que o Soberano Plenário da Câmara 
Municipal aprovou, e eu promulgo a seguinte: 
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EMENDA MODIFICATIVA: 

 
Art. 1º - O caput do Art. 24 da Lei Orgânica do Município de Tibagi – Estado do Paraná, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“ Art. 24. O mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, sendo vedada a reeleição”. 

 
 

Art. 2º  - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

                          JUSTIFICATIVA 
           
 

A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal visa alterar o prazo de vigência do mandato de Presidente do Poder 

Legislativo Municipal para o período de 2 anos. 

A Constituição Federal, no artigo 29, traça pressupostos para a auto-organização dos Municípios. A par dos princípios por ela 

estabelecidos e dos contidos nas constituições estaduais respectivas, que são de adoção obrigatória, a Lei Maior enumera os preceitos que devem ser 

observados pelos Municípios, modo obrigatório. E, dentre esses preceitos, com enumeração expressa nos incisos I a XIV do artigo 29, não constam 

regras atinentes à eleição ou ao mandato da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores. 

Resta que os Municípios têm um regime organizacional cujas regras matrizes estão expressas na própria Constituição Federal, quer 

como Princípios, extensíveis aos ordenamentos de organização de todos os entes federados (Estados e Municípios), quer como preceitos adrede 

fixados na Carta Federal, caso dos incisos I a XIV do artigo 29. Já as regras das Constituições dos Estados-Membros têm impositividade, no tocante 

ao aspecto organizacional de suas respectivas unidades municipais, apenas quando nelas insertas por decorrência necessária de sua condição de 

princípios. Classifica-se as regras de eleição das Mesas Diretoras como normas de natureza regimental. 

Assim, como respeito a simetria a Constituição Estadual do Paraná, justifica-se a presente proposição. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL,   
em 10 de Dezembro de 2024. 

 
 

      
 

Eduardo Torres de Oliveira       Gilson Roberto Santos Lima 
Vereador                                                      Vereador 

 
 
 

Paulo Cesar Martins       Antonio Barbosa Quadra 
Vereador        Vereador 

 
Giuliana de Moura Silva 

Vereadora 

 

 

RESOLUÇÃO Nº015/2024 

 

 
Dá Nova Redação aos artigos 10, 11, 14, 15 e 18 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 

 
 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas no art 92§2º Inc V e VI do Regimento Interno 
da Câmara Municipal, faz saber que o Soberano Plenário da Câmara Municipal aprovou, e é promulgada a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO. 
 

Art. 1º - O art. 10, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 10 – A Mesa Executiva da Câmara Municipal compõe-se dos cargos de Presidente, Vice-Presidente, 
Primeiro Secretário e Segundo Secretário, com mandato de 02 (dois) anos, eleitos por votação nominal” 
 
Art. 2º - O art. 11, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 11 – O mandato da Mesa Executiva será de 02 (dois) anos, não possibilitando a recondução para os 
mesmos cargos de que trata o artigo anterior na eleição imediatamente subseqüente”.  
 
Art. 3º - O art. 14 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 14 –A eleição para renovação da Mesa, far-se-á na última sessão ordinária da segunda sessão 

legislativa, considerando automaticamente empossados os eleitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente”.  
 

 
Art. 4º - O art. 15 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 15 – Na eleição para a renovação da Mesa não será facultada reeleição de qualquer de seus membros 
para o mesmo cargo”. 
 
Art. 5º - O art. 18 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 18 – Os Vereadores eleitos para a Mesa no primeiro biênio da legislatura serão empossados mediante 
termo lavrado pelo Secretário na sessão em que se realizar sua eleição e entrarão imediatamente no exercício de seus mandatos”.  
 
 
Art. 8º - A Mesa Executiva Diretora da Câmara Municipal de Tibagi, poderá baixar atos complementares necessários a execução desta Resolução. 
 
 
Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, 
em 20 de Dezembro de 2024. 

 
 

 
 

JOÃO PAULO RIBAS                GILSON ROBERTO DOS SANTOS LIMA 
Presidente            1º Secretário 

 
 
 
 

GIULIANA DE MOURA SILVA          EDUARDO TORRES DE OLIVEIRA 
Vice- Presidente         2º Secretário 

 
 

D E C R E T O 
Nº 020/ 2024 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos 
dispositivos previstos no inc. XII do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi e inc. III e IV do § 2º do art. 15 da Lei Orgânica 
Municipal: 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - O número de Vereadores estabelecidos e fixados para compor a Câmara Municipal de Tibagi, a partir do exercício 2029, será de 11 (onze) 

Vereadores, observados os limites estabelecidos na Constituição Federal e inc. I do § 2º do art. 15 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Tibagi, em 20 de Dezembro de 2024. 
 
 

 
JOÃO PAULO RIBAS   GILSON ROBERTO DOS SANTOS LIMA 

Presidente            1º Secretário 
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LEI N° 3.178 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Tibagi para o Exercício 
Financeiro de 2025 e dáoutras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1
o
. O Orçamento Geral do Município de Tibagi, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2025, compreendendo o Orçamento 

Fiscal e o da Seguridade Social do Município e os Fundos Municipais com contabilidade centralizada, estima a Receita em R$ 189.320.400,00 (cento 

e oitenta e nove milhões trezentos e vinte mil e quatrocentos reais) e fixa a Despesa em igual importância, assim distribuídos: 

 I - R$ 141.041.851,29 (Cento e quarenta e um milhões quarenta e um mil oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e nove 

centavos) do Orçamento Fiscal referente ao Poder Executivo e aos Fundos Municipais de contabilidade centralizada legalmente instituídos; 

 II – R$ 8.958.148,71 (Oito milhões novecentos e cinquenta e oito mil cento e quarenta e oito reais e setenta e um centavos) do 

orçamento fiscal referente ao Poder Legislativo; 

  III - R$ 39.320.400,00 (Trinta e nove milhões trezentos e vinte mil e quatrocentos reais) do Orçamento da Seguridade Social do 

Município que compreende o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi – Tibagiprev. 

  Art. 2
o
. A Receita consolidada do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social será realizada de acordo com a 

legislação específica em vigor, segundo as seguintes estimativas: 

 

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS 

 RECEITAS CORRENTES   R$ 171.367.094,60 
 

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 26.647.847,00 

  CONTRIBUIÇÕES 2.142.866,00 

  RECEITA PATRIMONIAL 2.268.170,30 

  RECEITA DE SERVIÇOS 36.300,00 

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 139.723.711,30 

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 548.200,00 

RECEITAS DE CAPITAL  R$280.875,00  

 ALIENAÇÃO DE BENS 280.875,00  

 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 0,00  

 SUBTOTAL R$171.647.969,60  

 DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB -21.647.969,60  

 TOTAL ADM DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS R$150.000.000,00 

  

II - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO DESCENTRALIZADA  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI  

RECEITAS CORRENTES  R$20.628.811,00 
 

 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 5.920.742,00 

 RECEITA PATRIMONIAL 14.240.112,00 
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 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 467.957,00 

RECEITA DE CAPITAL  R$0,00 

 ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA     R$18.691.589,00 

 TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA R$39.320.400,00 

 TOTAL CONSOLIDADO R$ 189.320.400,00 

   

Art. 3
o
. A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre os Órgãos: 

 

I - Orçamento Fiscal 

LEGISLATIVO MUNICIPAL  8.941.275,00  

 INTERFERÊNCIA FINANCEIRA CÂMARA 8.941.275,00 

GOVERNO MUNICIPAL  1.144.906,94  

 Assessoria Especial de Gabinete 881.906,94 

 Assessoria de Comunicação Social 263.000,00 

PROCURADORIA JURÍDICA 17.000,00  

 Assessoria Jurídica 17.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ECONOMIA E GESTÃO 1.323.398,54  

 Gerência de Planejamento Urbano  1.323.398,54 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  30.783.754,88  

 Assessoria Administrativa 13.820.830,31 

 Gerência de Recursos Humanos 16.962.924,57 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  3.187.744,70  

 Assessoria Administrativa 2.152.100,00 

 Gerência de Tributação 354.144,70 

 Gerência de Contabilidade 681.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS  6.986.646,00  

 Gerência de Serviços Públicos 6.986.646,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

  

2.878.000,00 

 

 Assessoria Administrativa 2.878.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  36.258.283,01  

 Gerência Administrativa 36.618.533,01 

 Gerência do Departamento de Cultura 639.750,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO ORIENTADA  1.264.904,27  
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 Gerência de Esportes e Recreação Orientada 1.264.904,27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO  562.350,00  

 Assessoria Administrativa 561.350,00 

 Gerência de Turismo 1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  6.346.309,78  

 Assessoria Administrativa 1.589.250,00 

 Fundo Municipal de Assistência Social 4.757.059,78 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  34.482.437,33  

 Assessoria Administrativa 5.730.757,85 

 Fundo Municipal de Saúde 27.806.469,52 

 Gerência de Vigilância 945.209,96 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES  5.586.450,00  

 Gerência Administrativa 4.853.500,00 

 Gerência de Manutenção Geral 732.950,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRABALHO  372.115,61  

 Assessoria Administrativa 372.115,61 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DISTRITO DE ALTO AMPARO  16.250,00  

 Ass Esp da Adm Reg Distrito Alto Amparo 16.250,00 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DISTRITO DE 

CAETANO MENDES 

 24.125,00  

 Ass Esp da Adm Reg Distrito Caetano Mendes 24.125,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  3.407.458,30  

 Gerência de Meio Ambiente 3.407.458,30 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 864.259,15 

 Assessoria Administrativa 864.259,15 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  4.899.825,22  

 Encargos Gerais do Município 4.899.825,22 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  6.741,00  

 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 6.741,00 

 TOTAL 149.354.234,73 

 

II - Orçamento da Seguridade Social 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  39.900.165,27  

 Departamento de Administração do Instituto  1.017.503,64  

 Departamento de Benefícios Concedidos 38.860.583,00  
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 Departamento de infraestrutura                 22.078,63  

ENCARGOS GERAIS DO INSTITUTO 60.000,00   

 Encargos Especiais 60.000,00  

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 6.000,00   

 Reserva de Contingência 6.000,00  

    

 TOTAL 39.966.165,27  

   

 TOTAL CONSOLIDADO R$  189.320.400,00   

    

 Art. 4
o
. A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e funções de governo de conformidade com os anexos 02 e 

06, integrantes desta lei. 

 Art. 5
o
. São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais de contabilidade centralizada, integrantes do 

Orçamento Fiscal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964: 

 I - do Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 1.321 de 09/10/1991, que fixa as despesas a serem realizadas pelo 

mencionado Fundo no exercício de 2025 em R$ 27.806.469,52(Vinte e sete milhões oitocentos e seis mil quatrocentos e sessenta e nove reais e 

cinquenta e dois centavos). 

 II - do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, criado pela Lei Municipal nº 1.487 de 27/06/1996 que fixa a sua despesa 

para o exercício de 2025 na importância de R$ 4.757.059,78 (Quatro milhões setecentos e cinquenta e sete mil cinquenta e nove reais e setenta e oito 

centavos ). 

 III – do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) 

criado pela Emenda Constitucional nº 53/2006 e regulamentado pela Lei nº 11.494/2007 e pelo Decreto nº 6.253/2007 que fixa sua despesa para o 

exercício de 2025 em R$ 17.986.700,00 (dezessete milhões novecentos e oitenta e seis mil e setecentos reais). 

 IV - do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei Municipal 1.486 de 27 de junho de 1.996 que fixa 

a despesa do denominado Orçamento Criança para o exercício de 2025 na importância de R$ 894.863,35 (oitocentos e noventa e quatro mil oitocentos 

e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos). 

 Art. 6
o
. O Orçamento da Seguridade Social do Município relativo ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Tibagi, criado pela Lei Municipal 1.393 de 07/05/1993, de contabilidade descentralizada, é fixado para o exercício de 2025 em R$ 39.320.400,00 

(Trinta e nove milhões trezentos e vinte mil e quatrocentos reais). 

  Art. 7
o
. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares aos Orçamentos: Fiscal e da 

Seguridade Social da Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais até o limite de 6% (seis por cento) do total geral de cada um dos 

orçamentos. 

  § 1º- No percentual de que trata o artigo anterior, serão realizadas as alterações do tipo transferência, transposição e 

remanejamento. 

§ 2º - Fica oInstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi autorizado a abrir créditos adicionais suplementares 

ao orçamento, através de Resolução, servindo como recursos para tais suplementações, o cancelamento de dotações do orçamento do Instituto. 

  Artigo 8
o
. Excluem-se do limite de que trata o artigo anterior, as alterações orçamentárias:  

  I – que tenham como origem a transferência de dotações entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados, categorias de 

despesa, dentro do mesmo programa de governo para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos. 

 II - que tenham como fonte de recurso o excesso de arrecadação e o superávit financeiro de exercícios anteriores.     
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  Art. 9
o
. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ao orçamento do Legislativo 

Municipal até o mesmo limite fixado nos artigos 7º e 8º para o Executivo Municipal, através de Resolução, servindo como recursos para tais 

suplementações, o cancelamento de dotações do orçamento do Legislativo. 

  Art. 10. Na abertura dos créditos adicionais autorizados nos artigos 7º e 8º ou decorrentes de autorizações específicas com 

recursos provenientes do cancelamento de dotações orçamentárias, ficam autorizados o Executivo, o Legislativo e os Fundos Municipais a efetuar o 

remanejamento, transposição ou transferência de dotações de uns para outros órgãos, fundos ou categorias de programação dentro da respectiva 

esfera de governo. 

 Art. 11. O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o 

comportamento da receita, nos termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite legalmente 

permitido. 

 Art. 12. Fica autorizada a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal de uma para outra unidade orçamentária ou 

programa de governo quando considerada necessária a movimentação e a mesma favorecer a execução das ações previstas no orçamento, 

consoante o previsto no parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal 4.320 de 27/03/1964. 

 Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
Palácio do Diamante, aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro (20/12/2024). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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